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Kit B - tamanho G, GG, 
EXG, EXGG, EXXG: 
Composto por 1 
(uma) Camisetas gola 
redonda sem manga 
em tecido tipo malha 
PV e por 1 (uma) 
Bermuda em Helanca 
Colegial, com elástico 
na cintura e bolsos.

176.400 R $ 
43,77 R$ 7.721.028,00  

TOTAL DO LOTE R$ 25.736.760,00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e 
eficácia a partir da publicação no Diário Oficial.

<#ABC#495222#11#571041/>

Protocolo 495222

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#495182#11#570989>

PORTARIA Nº 286, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

Designa Fiscal de Termo de Autorização de Uso

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202417576003988, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Victor RICARDO PEDRO 
FARIAS, portador do CPF n. ***.187.301-**, para atuar como Fiscal da 
Autorização de Uso, firmada entre o Estado de Goiás, por intermédio 
da Secretaria de Esporte e Lazer e a Pazini Empreendimentos e 
Negocios Ltda, CNPJ sob nº 03.611.949/0001-16, para utilização 
do Goiânia Arena, a fim promover o show musical do artista Roberto 
Carlos, nos dias 21/10/2024 à 26/10/2024.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada, deverá:

I - Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;

II - Observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Estabelecer, ainda, que a Fiscal ora designada 

apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - Descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - Eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - As ocorrências que a Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
ajuste; e

IV - A necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#495182#11#570989/>

Protocolo 495182
<#ABC#495183#11#570990>

PORTARIA Nº 283, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

Designa Gestor de Contrato
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202417576001947, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ZAYNNE ALVES DA SILVA 
PEREIRA portadora do CPF n° ***.272.501-**, ocupante do cargo 
Líder de área ou Projeto LAP, para atuar como Gestora do Contrato 
nº 11/2024/SEEL, tendo por escopo a contratação de empresa de 
agenciamento de viagens, para aquisição de passagens aéreas 
internacionais, compreendendo serviços de emissão, repasse, 
remarcação, cancelamento e reembolso de passagens e seguro de 
viagem.

Art. 2º Designar a servidora MARLUCE ALVES DE 
ARAÚJO, portadora do CPF n° ***.670.771-**, ocupante do cargo 
de Assessora A7, para atuar como suplente, substituindo a titular 
nos casos de afastamentos e impedimentos legais;

Art. 3º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, as servidoras ora designadas, deverão:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato;

II - observar e fazer cumprir seu prazo de sua vigência e 
obrigações pactuadas.

III - observar a regularidade das despesas empenhadas, 
de conformidade com a previsão de pagamentos;

IV - Comunicar à autoridade competente, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da 
vigência do ajuste e a eventual necessidade de prorrogação; e

V - Compete ao Gestor encaminhar as notas fiscais à 
Gerência de Gestão e Finanças/SEL, devidamente atestadas, logo 
após o serviço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de 
fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em desacordo com a Lei 
n° 4.320/64, ensejará no não pagamento das mesmas.

VI - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas e, também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

VII - informar ao órgão gerenciador, quando de sua 
ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4º Estabelecer, ainda, que a Gestora ora designada 
apresentará ao Superintendente de Gestão Integrada, relatório 
sobre a execução do ajuste, contendo:

I - descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 170/2024.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#495183#11#570990/>

Protocolo 495183
<#ABC#495184#11#570991>

PORTARIA Nº 282, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

Designa Gestores de Materiais

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI n° 202417576001578, resolve:

Art. 1º DESIGNAR para o exercício da gestão dos 
materiais de consumo do Almoxarifado Setorial desta Secretaria 
de Estado de Esporte e Lazer (394), especialmente utilizando 
o Sistema de Gestão de Materiais do Estado (SIGMATE), os 
seguintes servidores:

I - Gestor: FABRICIO CARVALHO SANTOS - CPF nº 
XXX.147.701-XX;

II - Suplente: KLEYTTON DE LACERDA SILVA - CPF nº 
XXX.156.644-XX;

III - Membro: LEÔNIDAS ALEXANDRE FERREIRA FILHO 
- CPF nº XXX.169.181-
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Art. 2º DESIGNAR para o exercício da gestão dos 
materiais de consumo da Superintendência de Paradesporto 
e Fomento esportivo da SEEL (380), especialmente utilizando 
o Sistema de Gestão de Materiais do Estado (SIGMATE), os 
seguintes servidores:

I - Gestor: MARIO CARVALHO KANASHIRO, CPF. 
706.883.031-53;

II - Suplente: THELMA TAVARES DE ARAUJO SANTOS, 
CPF; XXX.180.041-XX.

Art. 3º DESIGNAR para o exercício da gestão dos 
materiais de consumo do Almoxarifado da Superintendência de 
Esporte e Lazer da SEEL (432), especialmente utilizando o Sistema 
de Gestão de Materiais do Estado (SIGMATE), os seguintes 
servidores:

I - Gestor: RENATA CARVALHO PERES BILEGO BELLO;
II - Suplente: ALAN JUNIO EUFRASIO DE SOUZA, CPF; 

XXX.111.801-XX;
Art. 4º DESIGNAR para o exercício da gestão dos 

materiais de consumo do Almoxarifado da Superintendência 
de Segurança e Infraestrutura da SEEL (382), especialmente 
utilizando o Sistema de Gestão de Materiais do Estado (SIGMATE), 
os seguintes servidores:

I - Gestor: NILTON CEZAR MOREIRA, CPF. 
XXX.873.291-XX

II - Suplente: LEANDRO ANTONIO LEMES, CPF. 
XXX.030.951-XX;

Art. 5º Compete aos servidores designados:
I - Credenciar usuários desta SEEL no SIGMATE, 

dando-lhes o suporte necessário ao perfeito funcionamento da 
ferramenta de gestão;

II - Receber fisicamente os materiais de consumo, 
registrando-os adequadamente no SIGMATE;

III - Acompanhar o estoque de materiais de consumo;
IV - Realizar o inventário anual dos materiais de consumo 

desta SEEL;
V - Expedir o correspondente Termo de Verificação de 

Almoxarifado.
Art. 6º Compete ao Suplente substituir o Gestor do 

SIGMATE nos casos de impedimento e afastamento.
Art. 7º Fica impedido o afastamento simultâneo do Gestor 

do SIGMATE e do Suplente nos casos de afastamentos temporários, 
férias e licenças.

Art. 8º Determinar que os servidores adotem todas as 
providências para o desenvolvimento das atividades inerentes à 
gestão do SIGMATE.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria 276/2024.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#495184#12#570991/>

Protocolo 495184

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#495324#12#571159>

PORTARIA Nº 1027, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

Designa gestor e fiscais de contrato firmado 
pela Secretaria de Estado da Segurança 
Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 24.281, em observância ao disposto na Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que impõe à Administração Pública 
o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, 
convênios, acordos e ajustes, bem como na Lei estadual nº 17.928, 
de 27 de dezembro de 2012, e tendo em vista o Processo SEI nº 
202400016033507, resolve:

Art. 1º  Designar a servidora RHEINER ROCHA RIOS, 
inscrita no CPF nº ***.147.811-**, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública, para atuar como Gestora Titular e Coordenadora 
da Presente Comissão de Gestão do Contrato nº 052/2022 (SEI 
nº 000030718032), celebrado entre o ESTADO DE GOIÁS, 
por intermédio desta Secretaria e a empresa TERRA FORTE 
CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 08.264.064/0001-01, cujo objeto constitui na contratação de 
prestação do serviço continuado de controle sanitário integrado de 
vetores e pragas urbanas, compreendendo a execução dos serviços 
de dedetização, desratização e descupinização em dependências 
internas e externas, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Designar a servidora NAYARA FERNANDES DE 
MENEZES, inscrita no CPF nº ***.565.001-**, ocupante do cargo 
de Gerente Administrativa da SGI/SSP, para atuar como Fiscal e 
Suplente da Gestora, substituindo a titular em seus impedimentos e 
afastamentos legais.

Art. 3º  Designar os servidores indicados no Anexo Único 
desta Portaria para atuarem como Fiscais do Contrato nº 052/2022, 
compondo a presente Comissão de Gestão, devendo atuar 
pontualmente no acompanhamento, inspeção, exame e verificação 
da conformidade da execução contratual com o que foi estabelecido, 
em suas áreas/unidades/local de trabalho, subsidiando, assim, a 
atuação da Gestora ora designada.

Parágrafo único. Os Fiscais designados no Anexo Único 
deverão prestar contas, atestar notas fiscais e faturas dos serviços 
prestados, registrar as ocorrências relativas à execução do contrato, 
realizar comunicação direta com a contratada para solucionar 
eventuais problemas pontuais, adotar providências imediatas para 
assegurar a regular execução do contrato, além de providenciar 
o recebimento de bens/produtos contratados, realizar o controle 
financeiro, gestão de prazos e a fiscalização nos locais sob sua 
responsabilidade.

Art. 4º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada como Gestora, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura;

VI - compete a Gestora encaminhar as notas fiscais à 
Gerência de Execução Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente 
atestadas, logo após o serviço prestado ou da entrega do objeto. 
A apresentação de fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em 
desacordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no 
seu não pagamento; e

VII - o não cumprimento dos prazos previstos no inciso V 
deverá ser devidamente justificado pela gestora, com aprovação da 
chefia imediata.

Art. 5º  Estabelecer que a Gestora ora designada apresentará 
à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta relatório mensal 
sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.

Art. 6º  Determinar que a Gestora e os Fiscais designados 
deverão, obrigatoriamente, observar as disposições expressas no 
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